
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 740/2026. 

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que 

seja encaminhada a Exma. Srª. Prefeita de Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2026 

 

Requeiro a Exma. Srª. Prefeita Municipal de Vitória que sejam tomadas as 

providências necessárias para a manutenção e troca de assentos da 

arquibancada do campo de futebol localizado no Parque Pedra da Cebola, 

R. Ana Viêira Mafra, s/n - Mata da Praia, Vitória, especificamente, entre os 

bairros Jardim da Penha e Mata da Praia, na zona continental do município. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Esta reforma é fundamental e vital para garantir a segurança dos 

torcedores (evitando cortes e quedas), manter a acessibilidade e cumprir 

com as exigências de órgãos como o Corpo de Bombeiros. Além de 

revitalizar e transformar o espaço em um polo de socialização, saúde e 

segurança através do incentivo à prática de esportes.  

 

 

 

 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 03 de Junho de 2026. 

 
 
 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
P S B 
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